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Disciplinas Tipo
Horas Unidades

semanais de crédito
Festivais e Eventos Obrigatória 3 3

Relações Públicas » 3 3

Temas Avançados em
Gestão de Eventos » 3 3

Total de unidades de crédito 30

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 87/2005

Sob proposta da «Elite — Sociedade de Desenvolvimento
Educacional, S.A.»;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 1 do artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 11/91/M, de 4
de Fevereiro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 8/92/M, de 10 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva
n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau
o curso de mestrado em Justiça Criminal.

2. É aprovado o plano de estudos constante do anexo ao pre-
sente despacho e que dele faz parte integrante.

3. As disciplinas do curso são ministradas no mínimo em 12
meses e no máximo em 24 meses.

4. O curso inclui, ainda, a elaboração e defesa de uma disser-
tação escrita original, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo
5.º do regulamento que define a forma de atribuição dos graus
de mestre e doutor, aprovado pela Ordem Executiva n.º 37/2000.

5. A apresentação e defesa da dissertação devem ter lugar no
prazo de 12 meses após o termo da parte curricular ou no prazo
fixado no regulamento referido no número anterior.

6. Os alunos que completem com aproveitamento a parte
curricular do curso mas não apresentem a dissertação no prazo
estabelecido obtêm apenas o diploma de Pós-Graduação.

7. A língua veicular é a língua chinesa.

29 de Julho de 2005.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

Plano de estudos do curso de mestrado em
Justiça Criminal

Disciplinas Tipo
Unidades
de crédito

Princípios da Criminologia Obrigatória 3

Temas Especiais de Criminologia » 3

科目 類別 每週學時 學分

節慶與盛會 必修 3 3

公共關係 " 3 3

會展管理專題研究 " 3 3

總學分 30

第87/2005號社會文化司司長批示

在“精英教育發展股份有限公司”建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據經二月十日第8/92/M號法令修改之二月四日

第 11/91/M 號法令第四十二條第一款，第 6/1999 號行政法規第五

條第二款，第14/2000號行政命令第一款及第6/2005號行政命令第

四款的規定，作出本批示。

一、在澳門科技大學開設刑事司法碩士學位課程。

二、核准本課程的學習計劃，該學習計劃載於本批示附件，

並為本批示的組成部分。

三、本課程學科的授課期最短為十二個月，最長為二十四個

月。

四、根據第37/2000號行政命令核准的碩士及博士學位頒授形

式規章第五條第三款（二）項的規定，本課程還包括撰寫及答辯

一篇原創論文。

五、論文的提交及答辯應在課程授課部分結束後十二個月內

或於上款所指規章規定的期限內完成。

六、學生如在該課程的授課部分成績合格，而不在規定期限

內提交論文，則只可取得學位後文憑。

七、課程以中文授課。

二零零五年七月二十九日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

刑事司法碩士學位課程

學習計劃

科目 種類 學分

犯罪學原理 必修 3

犯罪學專題 " 3



848 澳門特別行政區公報 ––––第一組 第 32期 –––– 2005年 8月 8日

Disciplinas Tipo
Unidades
de crédito

Estudo de Temas Especiais de As-
suntos Policiais Obrigatória 3

Estudo da Testemunha Criminal » 3

Jurisprudência Criminal Comparada » 3

Estudos da Ciência de Investigação » 3

Assuntos Prisionais e Estudos Corre-
lacionais » 3

Temas Especiais da Criminalidade
Internacional e Transnacional » 3

Estudo da Vítima de Crime » 3

Guia de Leitura » 3

Dissertação » 15

Total de unidades de crédito 45

科目 種類 學分

警察學專題 必修 3

刑事證據學 " 3

比較刑事司法 " 3

偵查學研究 " 3

監獄與矯正學研究 " 3

國際犯罪與跨國犯罪專題 " 3

犯罪被害人學 " 3

指導閱讀 " 3

論文 " 15

總學分 45

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 $33.00

PREÇO DESTE NÚMERO $ 33,00




